
 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 8.697/2020 
      Altera a Lei 6.525 de 30 de julho 

     de 2020 e dá outras providências. 

 

 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de Lei: 

 

 Art. 1º Ficam acrescentados os §§ 3º ao 8º no art. 1º na Lei 6.525 de 30 de julho de 2020:  

 

§ 3º As contribuições previdenciárias e prestações mencionadas no art. 1º, cujo pagamento tenha sido suspenso na forma 

desta lei, serão objeto de termo de acordo de parcelamento, a ser formalizado e pagos ao CARUARUPREV em 60 

(sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, a partir de janeiro de 2021.  

 

§ 4º Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais serão atualizados pelo IPCA, acrescido de 

juros simples de 0,50% (meio ponto percentual) ao mês e multa de 2,00% (dois por cento), acumulados desde a data de 

vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.  

 

§ 5º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,50% (meio 

ponto percentual) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo de 

parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento. 

 

§ 6º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples de 0,50% (meio ponto 

percentual) ao mês e multa de 2,00% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês 

do efetivo pagamento.  

 

§ 7º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia das prestações 

acordadas no termo de parcelamento ou reparcelamento e das contribuições previdenciárias não incluídas no termo de 

acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.  

 

§ 8º A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de autorização fornecida 

ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

 

       Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Vereador LULA TÔRRES  

Presidente 

 

 

 

 

Vereador RICARDO LIBERATO  

1° Secretário 

 

 

  

 Vereador MARCELO GOMES  

2º Secretário  

(Autoria do Poder Executivo) 
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